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ANTEPROJETO DE LEI N.º 1.146/2021
DATA: 20/10/2021
SÚMULA: Autoriza a permuta de imóvel urbano e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica o Município de Pinhão, autorizado a efetuar permuta dos seguintes lotes urbanos:

 § 1.º Lote urbano, com a área de 225,00m², localizado no imóvel denominado Invernadinha ou Vila Nova – Município e Comarca de Pinhão, de propriedade de Francisca Rita de Lima, com origem na matrícula nº 4.734, livro nº 02, do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, permutado com o lote urbano nº 11-D, da quadra 07, matrícula sob nº 4.295 do Cartório de Registro de Imóveis, com área de 325,60m², localizado no loteamento “ABEL FERREIRA DOS SANTOS” – Município e Comarca de Pinhão,  de propriedade do Município de Pinhão/PR.

I – As áreas a serem permutadas na forma do § 1º foram avaliadas em R$ 36.982,61 (trinta e seis mil, novecentos e oitenta e dois reais e sessenta e um centavos), através do laudo de avaliação nº 006/2021 emitido pela Comissão de Avaliação da Prefeitura Municipal de Pinhão. 

Art. 2.º Os documentos comprobatórios da posse e/ou propriedade do imóvel particular, os mapas e memorial descritivo e o laudo de avaliação embasam e são partes integrantes desta Lei. 

Art. 3.º Determinar ao Departamento de Patrimônio que sejam tomadas as providências necessárias à documentação das áreas e incorporação ao patrimônio público municipal. 

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um, 56.º Ano de Emancipação Política.

__________________________

José Vitorino Prestes

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
Com nossos cumprimentos, temos a honra de trazer ao conhecimento dessa Casa de Leis, o presente Projeto de Lei, qual autoriza a permuta de imóvel urbano e dá outras providências.
Inobstante no que concerne o presente, e com a devida vênia informamos que este Anteprojeto de Lei tem como o objetivo regularizar permuta já efetivada, com a Sra. Francisca, qual nos procurou com a intenção de legalizar seu imóvel, considerando que a permuta de fato, já ocorreu há vários anos, ou seja, em 1998, quando o Município abriu a rua onde encontra-se o terreno particular e em contrapartida, Dona Francisca passou a ocupar o imóvel do Município, no entanto, conforme anexos, a documentação foi iniciada, porém, não concluída, daí a necessidade de regularização.

Em análise, esta Administração Pública, juntamente com a Procuradoria Municipal, conforme documento anexo, concluiu que a permuta de fato é imprescindível.
Destaca-se ainda que o imóvel de propriedade da Sra. Francisca é o local onde foi realizada a abertura da Rua Cornélio Pires Ribeiro conforme consta da planta em anexo, assim, ratifica-se, a necessidade de regularização da situação fática, razão pela, com o devido respeito, requer-se a análise, deliberação e devida posterior aprovação deste anteprojeto pelos Nobres Edis.
__________________________

José Vitorino Prestes

Prefeito Municipal

